
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 174.090 - SP 
(2012/0092091-4)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
PROCURADOR : MÁRCIA APARECIDA SCHUNCK E OUTRO(S)
AGRAVADO : LINDOLFA MARIA XAVIER GARBIN 
ADVOGADO : JOUSI ROBERTA ALIOTTI 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB. 
RELATIVIZAÇÃO.

Consoante entendimento desta Corte, a regra prevista no 
art. 134 do CTB sofre mitigação quando restarem comprovadas nos 
autos que as infrações foram cometidas após a aquisição de veículo por 
terceiro, ainda que não ocorra a transferência afastando a 
responsabilidade do antigo proprietário. 

Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Herman Benjamin 
(Presidente), Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha e Castro Meira votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 26 de junho de 2012(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 174.090 - SP 
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RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
PROCURADOR : MÁRCIA APARECIDA SCHUNCK E OUTRO(S)
AGRAVADO : LINDOLFA MARIA XAVIER GARBIN 
ADVOGADO : JOUSI ROBERTA ALIOTTI 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO a desfavor da decisão monocrática de minha relatoria que 
conheceu do agravo para negar seguimento ao recurso especial, nos termos da seguinte 
ementa (fl. 175/179, e-STJ):

"ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB. 
RELATIVIZAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR 
SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

Extrai-se dos autos que o recurso especial inadmitido foi interposto, com 
fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado (fls. 120/125, e-STJ):

"RECURSO - Exceção de pré-executividade - Multas de 
trânsito - Reconhecida a ilegitimidade passiva da antiga proprietária 
do veículo - Infrações cometidas após a alienação do veículo 
Impossibilidade de transferência de responsabilidade pelo 
cometimento de infração de trânsito - Sentença mantida - Recurso 
improvido." 

O agravante alega a responsabilidade da recorrida pelo pagamento das 
multas ora em questão, porquanto "o fisco municipal tem o direito de exigir a 
totalidade do débito de qualquer um dos devedores, independentemente da vontade 
das partes, tendo em vista que a solidariedade decorre da lei (art. 134 do CTB, e 
art. 264 do Código Civil Brasileiro), devido à inexistência da comunicação atinente 
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à transferência da propriedade do veículo. " (fl. 200, e-STJ).

Pugna, por fim, caso não seja reconsiderada a decisão agravada, 
submeta-se o presente agravo à apreciação da Turma.

Dispensada a oitiva da agravada.

É, no essencial, o relatório.
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB. 
RELATIVIZAÇÃO.

Consoante entendimento desta Corte, a regra prevista no 
art. 134 do CTB sofre mitigação quando restarem comprovadas nos 
autos que as infrações foram cometidas após a aquisição de veículo por 
terceiro, ainda que não ocorra a transferência afastando a 
responsabilidade do antigo proprietário. 

Agravo regimental improvido.
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Nada a prover.

O cerne do debate versa sobre a responsabilidade solidária de antigo 
proprietário pelo pagamento de penalidades decorrentes de infrações de trânsito 
cometidas por terceiro adquirente de veículo, cuja transferência de propriedade ainda 
não foi registrada no DETRAN.

Como ficou consignado na decisão ora agravada, o art. 134 do Código 
de Trânsito Brasileiro dispõe que, no caso de transferência de propriedade de veículo, 
deve o antigo proprietário encaminhar ao órgão de trânsito, dentro do prazo legal, o 
comprovante de transferência de propriedade, sob pena de se responsabilizar 
solidariamente pelas penalidades impostas. 

Sobre o tema assim entendeu a Corte de origem (fls. 124, e-STJ):

"No caso sub judice, sustenta a apelada que vendeu o 
automóvel no ano de 1998, conforme consta da Declaração de 
Imposto de Renda juntada às fls. 27/35. Apesar de referido 
documento ser unilateral e não ter a apelada juntado aos autos cópia 
do documento de transferência do veículo, tal fato não foi 
impugnado pela Municipalidade de São Bernardo do Campo, que 
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cingiu-se a alegar que a antiga proprietária não enviou ao órgão 
competente de trânsito o comprovante de transferência da 
propriedade. "

De fato, consoante entendimento desta Corte, a regra prevista no art. 134 
do CTB sofre mitigação quando restarem comprovadas nos autos que as infrações 
foram cometidas após aquisição do veículo por terceiro, mesmo que não ocorra a 
transferência afastando a responsabilidade do antigo proprietário. 

Esse é o entendimento pacífico do STJ, como demonstram as ementas 
dos seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO. AUTORIZAÇÃO PARA 
TRANSFERÊNCIA. SUBSCRIÇÃO. AUSÊNCIA. NOTIFICAÇÃO 
DA AUTUAÇÃO. COMUNICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO 
BEM. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. 
SÚMULA 283/STF.

1. 'Alienado veículo automotor sem que se faça o registro, ou 
ao menos a comunicação da venda, estabelece-se, entre o novo e o 
antigo proprietário, vínculo de solidariedade pelas infrações 
cometidas, só afastadas quando é o Detran comunicado da 
alienação, com a indicação do nome e endereço do novo adquirente. 
Não havendo dúvidas, in casu, de que as infrações não foram 
cometidas no período em que tinha o recorrido a propriedade do 
veículo, não deve ele sofrer qualquer tipo de sanção' (REsp 
965.847/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.03.08). Incidência 
da Súmula 83/STJ.

(...)
3. Recurso especial não conhecido." 
(REsp 1.126.039/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 8.6.2010, DJe 22.6.2010.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. 
RESPONSABILIDADE PELAS INFRAÇÕES. SOLIDARIEDADE 
ENTRE COMPRADOR E VENDEDOR ENQUANTO NÃO HOUVER 
A COMUNICAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO AO DETRAN. 
ACÓRDÃO A QUO QUE AFIRMA ESTAR COMPROVADO QUE AS 
INFRAÇÕES QUE ENSEJARAM A PENALIDADE NÃO FORAM 
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COMETIDAS PELO VENDEDOR. IMPOSSIBILIDADE DE 
SER-LHE APLICADA A SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR.

1. Hipótese em que a autarquia estadual pretende que a 
penalidade de suspensão do direito de dirigir seja aplicada ao antigo 
proprietário do automóvel, ao fundamento de que ele é 
solidariamente responsável pelas infrações de trânsito que cometeu o 
comprador, porque não procedeu a transferência do veículo junto ao 
DETRAN-PR.

2. Analisando casos semelhantes, tanto a Primeira como a 
Segunda Turma firmaram entendimento de que realmente existe a 
solidariedade pela infrações entre o vendedor e o comprador do 
veículo, enquanto a alienação não for informada ao DETRAN. No 
entanto, tal solidariedade não é absoluta e deve ser relativizada nos 
casos em que estiver comprovado que não foi o vendedor que 
cometeu as infrações. Precedentes: REsp 804.458/RS, Rel. Ministro  
teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 31/08/2009 e REsp 
1024815/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 
04/09/2008.

3. No caso dos autos, não se deve aplicar a penalidade ao ora 
recorrido, uma vez que o acórdão a quo é categórico ao afirmar que 
a infração não foi cometida pelo recorrido, mas, sim, pelo novo 
proprietário do veículo.

4. Recurso especial não provido." 
(REsp 1.063.511/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, julgado em 18.3.2010, DJe 26.3.2010.)

"ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. 
ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. TRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA JUNTO AO DETRAN.

1. Ainda que inexistente a comunicação de venda do veículo 
por parte do alienante, restando - de modo incontroverso - 
comprovada a impossibilidade de imputar ao antigo proprietário as 
infrações cometidas, a responsabilização solidária prevista no art. 
134 do CTB deve ser mitigada. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp 804.458/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 20.8.2009, DJe 31.8.2009.)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ALIENANTE. 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB.
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1. "Alienado veículo automotor sem que se faça o registro, ou 
ao menos a comunicação da venda, estabelece-se, entre o novo e o 
antigo proprietário, vínculo de solidariedade pelas infrações 
cometidas, só afastadas quando é o Detran comunicado da 
alienação, com a indicação do nome e endereço do novo adquirente. 
Não havendo dúvidas, in casu, de que as infrações não foram 
cometidas no período em que tinha o recorrido a propriedade do 
veículo, não deve ele sofrer qualquer tipo de sanção" (REsp 
965.847/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.03.08).

2. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no REsp 1.024.632/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 19.6.2008, DJe 5.8.2008.)

Dessa forma, mantenho o entendimento exarado pelo Tribunal de origem, 
quanto à ausência de responsabilidade solidária do agravado.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator 

Documento: 1160929 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/06/2012 Página  7 de 8



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2012/0092091-4 AREsp 174.090 / SP

Números Origem:  201200920914  238272004  3013768  5640120045455468  91297765620078260000  
99407047790550000

PAUTA: 26/06/2012 JULGADO: 26/06/2012

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PROCURADOR : MÁRCIA APARECIDA SCHUNCK E OUTRO(S)
AGRAVADO : LINDOLFA MARIA XAVIER GARBIN
ADVOGADO : JOUSI ROBERTA ALIOTTI

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Infração Administrativa - Multas e demais Sanções

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PROCURADOR : MÁRCIA APARECIDA SCHUNCK E OUTRO(S)
AGRAVADO : LINDOLFA MARIA XAVIER GARBIN
ADVOGADO : JOUSI ROBERTA ALIOTTI

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor 
Rocha e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.
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